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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1111746-12.2021.8.26.0100

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Coesa Participações e Engenharia S.a. e outros

Requerido: Coesa Participações e Engenharia S.a.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Vistos.

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado por COESA 

PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.348.721/0001-64; 

CONSTRUTORA COESA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.310.577/0001-04; COESA 

CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.738.697/0001-68; 

COESA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.578.349/0001-57; COESA 

LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

18.738.703/0001-87; OAS INVESTMENTS LIMITED, registrada sob o nº 1503490; e OAS 

FINANCE LIMITED, registrada sob o nº 1766299, distribuído em 15 de outubro de 2021.

O plano de recuperação judicial originário fora apresentado pelas 

Recuperandas às fls. 9.961/10.533, em 3 de janeiro de 2022. Novas versões do Plano unitário 

foram apresentadas em 23 de maio de 2022 e em 29 de julho de 2022, juntadas, respectivamente, 

às fls. 22.354/22.908 e 24.623/25.208.

Constam, às fls. 25.800/25.806, 25.996/26.000, 26.001/26.004, 
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26.021/26.031, dentre outras, diversas objeções à última versão do plano de recuperação judicial 

unitário apresentada nos autos, o qual fora submetido à votação em assembleia e aprovado pelos 

credores.

Nos termos do V. Acórdão prolatado nos autos do agravo de 

instrumento nº 2071537-56.2022.8.26.0000, a C. 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

deste E. Tribunal de Justiça tratou da consolidação substancial requerida pelas Recuperandas, nos 

termos do art. 69-J, da Lei nº 11.101/2005, determinando-se que o plano unitário fosse 

“previamente submetido à aprovação em blocos separados de empresas, um formado pelas 3 

(três) sociedades que outrora passaram por recuperação judicial junto do Grupo OAS 

(Construtora Coesa S.A., antiga Construtora OAS S.A., OAS Investments Limited e OAS Finance 

Limited) e outro pelas 4 (quatro) sociedades remanescentes (Coesa Participações e Engenharia 

S.A., Coesa Construção e Montagens S.A., Coesa Engenharia Ltda. e Coesa Logística e Comércio 

Exterior S.A.). Aprovado o plano unitário por ambos os Grupos, prossegue a votação do plano 

unitário para todos, com todos os credores reunidos em bloco único (consolidação substancial 

total). Rejeitado em qualquer dos Grupos a consolidação substancial total, a consolidação 

substancial, por plano único, poderá ser formada em relação a cada Grupo, sendo votado cada 

qual pelos respectivos credores”, confirmando a antecipação da tutela recursal inicialmente 

concedida naqueles autos pelo N. Desembargador Relator, referendada logo na sequência pelo 

colegiado.

Às fls. 20.871/20.882, a Administradora Judicial juntou a certidão 

de não instalação da Assembleia Geral de Credores realizada em 28/04/2022, em 1ª convocação, 

ante a ausência do quórum legal previsto no art. 37, §2º, da Lei nº 11.101/2005.

Às fls. 21.931/22.125, a Administradora Judicial juntou a ata da 

Assembleia Geral de Credores realizada em 05/05/2022, em 2ª convocação, a qual restou suspensa 

por deliberação da maioria dos credores presentes no conclave virtual, em todos os cenários 

levantados pela Administradora Judicial.

Em continuação à 2ª convocação, foram realizadas Assembleias 

Gerais de Credores nos dias 02/06/2022 e 01/07/2022, conforme atas juntadas às fls. 

23.362/23.450 e 24.025/24.093, igualmente suspensas por deliberação da maioria dos credores, em 

todos os cenários levantados pela Administradora Judicial.
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No último evento assemblear realizado em 02/08/2022, em 

continuação à 2ª convocação, conforme ata juntada às fls. 25.503/25.768, os credores aprovaram a 

admissão de um plano unitário para todas as Recuperandas, em todos os cenários levantados pela 

Administradora Judicial. Na sequência, o plano de recuperação judicial unitário para todas as 

Recuperandas, em sua última versão juntada aos autos, foi aprovado pelos credores presentes, nos 

termos do art. 45, da Lei nº 11.101/2005.

A Administradora Judicial, na própria petição de fls. 

25.503/25.768, indicou as cláusulas que seriam passíveis de análise no ato do controle de 

ilegalidade, bem como opinou para que se aguardasse o julgamento do “agravo de Instrumento nº 

2068638-85.2022.8.26.0000, em trâmite perante a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos da r. decisão de fls.846/85217, para posterior 

deliberação acerca da homologação [ou não] do Plano de Recuperação Judicial aprovado no 

conclave, nos termos do artigo 45, da LRF, sem prejuízo das ressalvas apontadas no corpo deste 

parecer, a serem objeto de oportuna apreciação e deliberação por este MM. Juízo”. Observou, 

ainda, a necessidade de que as Recuperandas envidassem esforços para equalizar o seu passivo 

tributário, apresentando a divergência jurisprudencial sobre a matéria em questão.

A credora Austral Seguradora S.A., às fls. 25.800/25.806, requereu 

a anulação das Cláusulas 3.3.5, 3.7.1.1, 3.7.1.3 e 4.2.3 do plano ou, subsidiariamente, sejam 

declaradas ineficazes em relação aos credores que votaram contra o plano ou apresentaram 

ressalva. 

Além disso, a credora requereu que “(i) eventual oferta prevista 

na Cláusula 7 do Plano seja realizada mediante comunicação específica aos credores, mediante 

(a) a publicação de edital no âmbito da recuperação judicial; ou (b) caso encerrada a 

recuperação judicial, a intimação individual dos credores por carta; e (ii) sejam declaradas 

ilegais as Cláusulas que dispõem genericamente sobre a possibilidade de alienação de bens das 

Recuperandas (Cláusulas 2.3 e 5).”

Às fls. 25.996/26.000, o credor Abrahão Aude requereu o 

afastamento das cláusulas de pagamento dos créditos trabalhistas apresentados no plano aditado, 

intimando-se as Recuperandas para apresentarem novo plano de pagamento para os credores 

trabalhistas, a ser votado em futura AGC. 
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Os credores Mishcon de Reya LLP e Fonseca Vannucci e Abreu | 

FVA Sociedade de Advogados, às fls. 26.001/26.004, requereram a decretação da nulidade das 

cláusulas 3.1 e 3.8. 

Os credores Antonio Carlos de Lima Leite e outros, requereram a 

não homologação do plano aditado, ante as ilegalidades apresentadas às fls. 26.021/26.031.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

A intervenção estatal no âmbito empresarial somente se justifica 

se for para criar condições favoráveis à recuperação (superação de crises) de atividades 

empresariais viáveis com vistas à manutenção da atividade produtiva e em função dos reflexos 

sociais positivos decorrentes do exercício desse tipo de atividade, como, por exemplo, a geração 

de empregos, de receitas, recolhimento de tributos, circulação de bens ou serviços.

Empresas que entram em crise por serem inviáveis devem mesmo 

falir, abrindo espaço para que outras empresas saudáveis ocupem com mais competência e 

competitividade essa porção do mercado. Nesses casos, o Estado não deve atuar para forçar a 

manutenção em funcionamento de empresas que não fazem, nem farão, gerar benefícios sociais 

reflexos do exercício de sua atividade.

Entretanto, empresas em crise, mas que apresentam viabilidade 

econômica, devem ser ajudadas pelas ferramentas criadas pelo legislador. Diante da dificuldade de 

superação da situação de crise com utilização das soluções de mercado, o Estado deve atuar para 

criar condições favoráveis à recuperação da empresa, sempre em função dos benefícios sociais que 

decorrem do exercício da empresa.

Tratando-se de um caso em que a superação da crise é possível, 

mas somente mediante a atuação estatal, se deve criar um ambiente favorável à negociação entre 

credores e empresa devedora, a fim de que se possa encontrar uma solução que seja adequada aos 

interesses particulares envolvidos no processo, mas também, e principalmente, ao interesse social 
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de preservação da empresa e, por consequência, de manutenção de empregos, receitas, serviços e 

produtos socialmente relevantes.

Colocam-se em confronto os interesses da devedora e dos 

credores, mas nenhum deles deverá prevalecer sobre o interesse social. A finalidade do processo 

de recuperação de empresas é atingir o bem social, que será o resultado de uma divisão de ônus 

entre os agentes de mercado (credores e devedores).

A recuperação da atividade empresarial em crise será benéfica à 

empresa devedora, que se manterá em funcionamento, mas também será favorável aos credores, 

ainda que tenham de suportar algum ônus representado por deságio, parcelamento ou algum outro 

tipo de restrição, na medida em que a devedora continuará em funcionamento, atuando no 

mercado de maneira importante e, direta ou indiretamente, continuará a beneficiar a atividade do 

credor (vez que tomará mais crédito, comprará insumos e matérias primas, fará circular riquezas 

etc.).

O empresário também deverá suportar os ônus da recuperação 

judicial, comprometendo-se, ainda que à custa de seus próprios interesses, em manter empregos, 

recolher tributos e apresentar plano de recuperação factível e que atenda, minimamente, ao 

interesse dos credores, em consonância com a lógica econômica e de mercado.

A lógica do processo de recuperação de empresas reside na divisão 

de ônus entre os agentes de mercado, com vistas à consecução do bem maior representado pelos 

benefícios sociais decorrentes da manutenção da atividade empresarial.

Repita-se: se a empresa é viável, justifica-se a imposição de ônus 

compartilhados aos interessados privados, vez que o resultado social é relevante e deve ser 

prestigiado pela lei.

É nesse contexto que deve ser analisado o exercício dos direitos 

dos agentes econômicos no bojo do processo de recuperação judicial.

Não se deve admitir, por exemplo, que uma empresa em crise 

apresente plano de recuperação escorchante e aviltante do direito dos credores e que não resulte 

qualquer benefício social relevante como reflexo da atividade empresarial em recuperação. Deve-

se lembrar que o pressuposto da lei é que haja uma divisão de ônus em função do bem maior, não 
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sendo razoável que somente os credores suportem o peso da intervenção estatal. Nesse sentido, 

ainda que os credores concordem com um plano dessa natureza, não deve o Poder Judiciário 

homologá-lo por estar divorciado das finalidades do instituto jurídico em questão, frustrando sua 

própria função social.

Por outro lado, também não se pode admitir a recusa injustificada 

dos credores ou sua conduta não colaborativa para a obtenção de um bem maior e socialmente 

relevante. Todos devem contribuir com uma parcela de sacrifício, que será entendido como 

razoável desde que relacionado com as finalidades do processo.

Se não é certo impor sacrifício exagerado aos credores, também 

não o é permitir condutas relutantes de credores que desviem a finalidade do processo e impeçam 

a realização dos benefícios sociais buscados pelo instituto da recuperação judicial de empresas.

Tem-se, portanto, que o exercício dos direitos dos credores no 

processo de recuperação judicial deve ser balizado pela teoria do abuso.

Conforme dispõe o art. 5º da LINDB, o juiz deverá atender na 

aplicação da lei aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, devendo o 

Estado-Juiz, quando lhe competir, decidir a causa com base nos elementos concretos que o caso 

lhe apresenta, considerando as consequências práticas da decisão, conforme art. 20 do aludido 

diploma legal, numa ótica de imprimir eficiência à prestação jurisdicional, sob a ótica da análise 

econômica do direito.

Assim, o exercício de qualquer direito deve ser analisado em 

cotejo com a sua finalidade e, mais ainda, com a finalidade do instituto jurídico em que tal 

exercício tem lugar. Ora, os credores entenderam, em sua maioria, com observância do quórum do 

art. 45, que o grupo empresarial possui condições de soerguimento e que o plano apresentado para 

tanto, sob o ponto de vista econômico, possui premissas e cláusulas sustentáveis, não havendo 

razão para que seja obstada a concessão da recuperação judicial, com ressalvas.

Outrossim, verifica-se que as questões atinentes ao preenchimento 

dos requisitos objetivos contidos nos arts. 48 e 51, da Lei nº 11.101/2005, já foram apreciadas pela 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, tendo sido 

mantida a decisão que deferiu o processamento da presente recuperação judicial.
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Nesse contexto, passo a analisar as peculiaridades do caso em 

questão.

Extrai-se das fls. 25.503/25.768, que a admissão ao plano unitário 

foi aprovada em ambos os grupos (“A” e “B”), conforme sistemática determinada pela 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2071537-56.2022.8.26.0000, confirmando-se, assim, a denominada consolidação 

substancial total, nos termos do v. acórdão prolatado no referido recurso.

Após, passou-se à votação da última versão do plano de 

recuperação judicial unitário, o qual também restou aprovado pela maioria dos credores em todas 

as classes, em ambos os cenários, ou seja, considerando as liminares e sem considerar as 

liminares.

Considerando que o Agravo de Instrumento nº 

2068638-85.2022.8.26.0000 foi julgado pela 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, em 23/08/2022, não havendo recurso pendente de julgamento 

dotado de efeito suspensivo, não há óbice à homologação do plano.

É caso, portanto, de concessão da recuperação judicial às 

devedoras, com ressalvas ao plano aprovado pelos credores, nos termos a seguir expostos.

A recuperação judicial deve ser considerada um instituto híbrido 

composto por elementos e questões tanto de ordem econômica como de ordem jurídica. Seu 

sucesso e o da atividade que busca o soerguimento depende da compreensão dessas características, 

a fim de que cada qual seja debatida e observada na sua esfera de incidência.

O soerguimento de uma atividade depende de um plano realista e 

consentâneo com elementos de mercado e é dependente do contexto econômico no qual será 

aplicado. Mas a sua construção deve respeitar os limites legais, de ordem processual e material, 

existentes no ordenamento jurídico, com vistas à garantia de higidez do procedimento e da livre 

manifestação de vontade das partes, num ambiente de transparência e supervisão judicial.

A jurisprudência é uníssona sobre esse entendimento. Os 

precedentes dos Tribunais de Justiça do país e do C. STJ ressoam ser dos credores a titularidade da 

análise de viabilidade da atividade empresarial, para fins de recuperação judicial, competindo ao 
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Poder Judiciário apenas o controle sobre os aspectos de legalidade do plano votado, sem poder se 

imiscuir nos aspectos econômicos discutidos.

O problema atualmente enfrentado é a escorreita depuração sobre 

quais seriam elementos de ordem econômica e quais seriam elementos de ordem legal, para fins de 

controle do plano votado. A jurisprudência já tem alcançado diversas definições, mas o dinamismo 

da atividade empresarial sempre proporciona novos desafios a serem apreciados.

A consequência desse processo de depuração ainda em construção 

são as inúmeras discussões levadas ao Poder Judiciário, sob a tese de que se tratariam de aspectos 

de legalidade do plano, quando, na realidade, configurariam questões de ordem econômica em seu 

sentido puro ou, ainda, questões que podem se revestir de caráter econômico e jurídico ao mesmo 

tempo.

E ainda vivemos um cenário de certa imprevisibilidade sobre o 

âmbito de incidência de um dirigismo judicial acerca do plano votado, pois muitas dessas questões 

são interpretadas ora como de ordem legal, ora como de ordem econômica, não existindo completa 

definição sobre os limites de uma intervenção estatal nesse processo negocial.

Com os fenômenos do pós-positivismo e do neoconstitucionalismo 

houve uma profunda alteração na hermenêutica das regras de direito privado, através de um viés 

de busca da igualdade material em contraposição à antiga concepção de constitucionalismo liberal, 

abandonando os dogmas de individualismo e absenteísmo estatal para inserção de metodologias de 

um dirigismo comunitário liderado pelos poderes estatais voltando a visão do direito para um 

conteúdo mais social, no sentido de se exigir dos titulares de um determinado direito a observância 

do cumprimento de sua função social, mediante baldrames axiológicos de eticidade, socialidade e 

operabilidade.

Entretanto, a desmedida intervenção estatal na ordem econômica, 

sob os mais variados aspectos, impede o desenvolvimento do mercado e dificulta o exercício do 

empreendedorismo, ocasionado, em consequência, diminuição dos benefícios sociais decorrentes 

da atividade empresarial, como a geração de empregos, arrecadação de recursos para o Estado, a 

manutenção e a criação de novas relações comerciais, a inserção de melhores produtos e serviços 

no mercado pela livre concorrência entre atividades.
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Sobrevém, então, a Lei da Declaração dos Direitos de Liberdade 

Econômica, cujo escopo é a melhora do ambiente para o exercício de atividades econômicas no 

país.

Segundo a exposição de motivos da MP 881, de 2019, convertida 

na Lei 13.874/2019:

Por meio da Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 00083/2019 ME 

AGU MJSP, datada de 11 de abril de 2019, a Medida Provisória (MPV) nº 881, 

de 2019, foi justificada pela necessidade urgente de afastar a percepção de que, 

no Brasil, o exercício de atividades econômicas depende de prévia permissão do 

Estado. Esse cenário deixaria o particular sem segurança para gerar emprego e 

renda. E daí decorre o fato de o Brasil figurar “em 150º posição no ranking de 

Liberdade Econômica da Heritage Foundation/Wall Street Journal, 144º posição 

no ranking de Liberdade Econômica do Fraser Institute, e 123º posição no 

ranking de Liberdade Econômica e Pessoal do Cato Institute”

A liberdade econômica, continua a EMI, é fundamental para o desenvolvimento 

de um país, ainda mais no caso do Brasil, que atualmente está mergulhado em 

crise econômica. Estudos envolvendo mais de 100 países a partir da segunda 

metade do século XX comprovam essa relação entre a liberdade econômica e o 

progresso.

A MPV empodera o particular e insurge-se contra os excessos de intervenção do 

Estado, com vistas a estimular o empreendedorismo e o desenvolvimento 

econômico.

A Lei 13.874/2019 buscou proporcionar a melhoria do ambiente 

negocial e de mercado em nossa economia de livre iniciativa, cujos preceitos possuem efeito 

vinculante aos entes federativos e imposição de interpretação e aplicação sistêmica das normas da 

Lei, mediante o estabelecimento do entendimento de que a intervenção do Estado nas atividades 

regidas pela livre iniciativa deve ocorrer somente em casos de imprescindibilidade, prestigiando-

se, no mais e em maior medida, a liberdade de vontade e de atuação dos agentes.

Por se tratar de uma declaração de direitos, atribui-se ao sujeito 

privado o direito subjetivo de conteúdo determinado (disciplina jurídica mais precisa e 

determinada  fornecimento de soluções específicas), oponível diretamente ao Estado, para o livre 

exercício de atividades econômicas, respeitados os limites de boa-fé e do cumprimento da função 

social do direito respectivo, propondo, outrossim, um dirigismo estatal sobre a livre iniciativa mais 

otimizado e menos denso.
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Um importante critério hermenêutico trazido pela lei está no 

brocardo IN DUBIO, PRO LIBERTATEM. Isso porque temos a cultura de interpretar em sentido 

oposto ao da liberdade, com entendimentos muitas vezes restritivos e formalistas que repercutem 

até mesmo no exercício do direito privado pelos agentes econômicos, através de uma “postura de 

prudência” para justificar a tomada de uma decisão, sob a falsa premissa de se respeitar o 

ordenamento constitucional. Pela adoção de tal critério hermenêutico, deve ser abandonada essa 

posição entendendo que a liberdade de iniciativa envolve o prestígio à escolha de objetivos 

particulares, de modo a tornar o direito privado cada vez mais privado.

No âmbito da recuperação, a aplicação da Lei 13.874/2019 pode 

funcionar como importante critério hermenêutico na depuração sobre quais são as questões 

efetivamente de natureza econômica, nas quais deve prevalecer a autonomia da vontade, e quais 

são as questões de natureza jurídica que devam ser enfrentadas pelo Poder Judiciário.

E, no âmbito da autonomia de vontade, importante rememorar o 

judicioso voto do Eminente Ministro Moura Ribeiro nos autos do REsp 1.532.943-MT, acerca da 

prevalência da vontade coletiva oriunda da deliberação em AGC sobre as vontades individuais, 

assim vernaculamente posto:

A vinculação do plano a todos os credores, tanto os que expressaram sua 

anuência como aqueles que não concordaram com as deliberações da AGC, é 

destacada por HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA e MARCOS 

ANTÔNIO KOHLER:

[...] a nova Lei enfatiza o soerguimento de empresas viáveis que estejam 

passando por dificuldades temporárias, a fim de evitar que a situação de crise 

culmine com a falência. Nesse sentido, é extinta a ineficiente concordata e 

criado o instituto da recuperação judicial, que tem como principal 

característica o oferecimento aos credores de um plano de recuperação que, 

na prática, envolverá negociações e concessões mútuas, além de providências 

e compromissos do devedor visando a persuadir os credores da viabilidade do 

plano. Esse plano deverá ser aprovado pela maioria dos credores em 

assembleia, e a decisão vinculará não só os que expressamente anuírem, mas 

também os que votarem contrariamente (A nova lei de falências e o instituto 

da recuperação extrajudicial. Texto para

discussão 22. Consultoria Legislativa do Senado Federal. Brasília, abril/2005 - 

sem destaque no original).

No mesmo sentido é a doutrina de PAULO FERNANDO 

CAMPOS SALLES DE TOLEDO:
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O direito das empresas em crise tem como uma de suas características básicas o 

fato de reger relações em que se situa, de um lado, o devedor, e de outro a 

coletividade dos credores.

[...]

Ora, como se trata de uma coletividade, e, em especial, de uma comunhão, não 

pode deixar de existir um meio específico para a expressão da vontade comum. 

Aplica-se, para tanto, o princípio da maioria, consagrado no direito societário, e 

também no direito público quando prevê a eleição majoritária. Assim, nas 

matérias submetidas à deliberação assemblear, a manifestação do órgão faz-

se em obediência ao resultado da votação, prevalecendo a maioria, 

atendidos os requisitos exigíveis. Manifesta-se, desse modo, pela assembleia 

geral, a vontade coletiva dos credores. No dizer de Marlon Tomazette, de modo 

semelhante, a assembleia geral das sociedades anônimas, nos regimes instituídos 

pela LRE, "como órgão de deliberação, a assembleia tem a competência de 

expressar a vontade da massa de credores, isto é, a vontade coletiva interpretada 

como vontade unitária do grupo, vinculando inclusive credores ausentes (O 

Plano de Recuperação e o Controle Judicial da Legalidade. In Revista de Direito 

Bancário e do Mercado de Capitais: RDB, v. 16, n. 60, abr./jun. 2013 - sem 

destaque no original).

Portanto, em contraposição ao sistema anterior, em que não havia possibilidade 

de negociação, se descortina um sistema que prima pela composição das partes 

por meio do voto em assembleia. E esse novel sistema não teria eficácia sem a 

vinculação dos credores às deliberações majoritárias.

Logo, apenas em aspectos de legalidade, como o C. Superior 

Tribunal de Justiça também já decidiu em outras oportunidades, é que eventual situação não se 

sujeitará aos termos do plano aprovado, devendo prevalecer a regra de submissão de todos à 

vontade coletiva formada pela votação resultante da Assembleia Geral de Credores.

Outro ponto que não pode ser desconsiderado no âmbito da 

recuperação judicial, em virtude da sua natureza econômica, são os poderes econômicos existentes 

e, por vezes divergentes, revelados nas pessoas dos credores que buscam recuperar os 

investimentos feitos na atividade empresarial.

E tais poderes econômicos irão se mostrar conforme a natureza do 

crédito sujeito e o vulto do investimento realizado na empresa. Assim, alguns credores podem 

assumir alguma posição de superioridade em relação a outros, como decorrência natural dos 

investimentos por eles realizados ou por negociações mais promissoras que lhes garantiram uma 

condição mais vantajosa no ambiente de negociação da recuperação judicial.
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É importante que essa dinâmica seja preservada em respeito à 

confiança dos investidores no sistema. Certamente aquele que intenciona maior volume de 

investimentos numa atividade empresarial espera o retorno econômico de suas ações e, caso 

enfrente uma situação de crise do seu parceiro comercial, terá a legítima expectativa de preservar 

seu poder de negociação no plano a ser apresentado, na proporção dos investimentos realizados ou 

das garantias que detém, presumindo-se a boa-fé nas relações predecessoras que lhe conferiram tal 

posição econômica.

O que deve ser coibido pelo Poder Judiciário é o abuso de 

determinado poder econômico, que poderá se revelar por uma imposição irracional de sua vontade 

contra a possibilidade concreta de soerguimento da atividade, assim reconhecida pelos demais 

credores, ou mediante a imposição de sacrifícios desproporcionais ao devedor e aos demais 

credores em posição menos vantajosa, para o atendimento exclusivo de um direito descurado de 

sua função social por macular as finalidades contidas no art. 47, da Lei nº 11.101/2005.

Todas essas considerações são importantes porque a prática tem 

demonstrado que muitas discussões envolvendo questões de legalidade na análise do plano 

envolvem os pontos acima mencionados e que nem sempre são trazidos com um rigor na revelação 

de sua real natureza jurídica.

Não raro, muitas situações são trazidas ao Poder Judiciário sob a 

roupagem da discussão de um aspecto de legalidade quando, na realidade, tal postura busca 

pressionar o devedor em determinada negociação ou aumentar a vantagem de um poder 

econômico de menor expressão frente aos demais numa determinada negociação.

Todas essas demandas existem e merecem a devida atenção para 

evitar um dirigismo judicial sobre o ambiente de negociação sem justa causa para tal interferência, 

na medida em que a vontade coletiva da Assembleia Geral de Credores pressupõe uma 

organização legal própria para sua composição, constante do art. 45 da Lei 11.101/2005 e fundado 

em situações anteriormente consolidadas pelas relações comerciais construídas entre o empresário 

em crise e seus credores.

Tais realidades não podem ser desprezadas e fazem parte do 

conjunto que compõe o processo de recuperação judicial. Embora ainda não analisada no âmbito 

de apreciação de planos votados em Assembleia Geral de Credores, a Lei das Liberdades 
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Econômicas pode funcionar como importante instrumento de depuração da intervenção judicial no 

processo de negociação entre o devedor e seus credores, privilegiando a liberdade da manifestação 

de vontade, o que já é visto inclusive nas situações envolvendo transações entre credores 

trabalhistas e consumeristas em face de seus devedores nas respectivas jurisdições, reservando a 

atuação judicial apenas para as hipóteses de clara violação de dispositivos legais de ordem pública 

ou evidente prejuízo ocasionado por abuso de direito.

Ao comentar a interpretação dos negócios jurídicos à luz da Lei 

13.874/2019, Paula A. Forgioni assim dispôs, verbis:

5. As liberdades econômicas não são apenas um "poder agir", mas também a 

garantia de poder agir. Se a livre-iniciativa é constitucionalmente amparada, à 

empresa está outorgada a garantia de atuar conforme seus interesses, respeitados 

os limites postos pela própria Constituição e pelas Leis [princípio da legalidade]. 

Ao mesmo tempo, as faculdades advindas das liberdades constitucionais não são 

atribuídas aos agentes para que eles possam "fazer o que quiser", mas para 

viabilizar o adequado funcionamento do mercado, gerando riquezas, impostos, 

empregos e bem-estar social.

...

Nesse prisma, o princípio da legalidade é fundamental para a organização do 

sistema econômico. As liberdades econômicas constitucionais devem ser lidas 

em conjunto com o princípio da legalidade, por serem verso e reverso da mesma 

medalha. A empresa é livre para agir, para empreender. Contudo, essa liberdade 

é limitada pela Lei; à empresa é facultado organizar-se e contratar, desde que o 

faça dentro de parâmetros preestabelecidos pelo ordenamento jurídico. Nenhum 

agente "será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei" [cf. Art. 5º, II, da Constituição Federal]. Para a empresa, o texto 

normativo é, ao mesmo tempo, limite e garantia de sua liberdade.

A recuperação judicial deve ser compreendida como componente 

do universo do exercício de livre-iniciativa e o seu resultado assemblear consistente na aprovação 

do plano pelos credores é reconhecido por ter natureza jurídica contratual, razão pela qual a forma 

de interpretação acima citada cabe perfeitamente quando da aplicação do instituto e, como dito 

alhures, já vem sendo reconhecida pela jurisprudência, devendo apenas o Poder Judiciário 

aprimorar a devida depuração sobre o que é aspecto de legalidade a ser por ele enfrentado e o que 

é questão atinente aos aspectos econômicos da recuperação judicial, a qual deverá circunscrever-se 

às deliberações entre devedor e credores, privilegiando-se, neste ponto, a liberdade inerente à 

autonomia de vontade sem vícios.
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Assim, em que pese as alegações suscitadas pelos credores às fls. 

26.021/26.031, atinentes à representação de 2 (dois) patronos que representaram diversos credores 

das classes I e III, não se vislumbra qualquer irregularidade, uma vez que a escolha de quem os 

representará cabe tão somente ao credor, não podendo o Judiciário interferir na escolha, sem que 

haja qualquer indício de que houve mácula à manifestação de vontade.

Não existe na Lei nº 11.101/2005 norma que impeça o credor de 

rejeitar ou aprovar o plano proposto pelo devedor. O credor tem direito de voz e voto em 

Assembleia de Credores sempre que o plano apresentado pelo devedor alterar a forma de 

pagamento original do seu crédito. 

Em relação ao voto dos mencionados credores, o artigo 39, §6º, da 

LRF prevê que “o voto será exercido pelo credor no seu interesse e de acordo com o seu juízo de 

conveniência e poderá ser declarado nulo por abusividade somente quando manifestamente 

exercido para obter vantagem ilícita para si ou para outrem”, sendo o artigo 58, §1º da Lei nº 

11.101/2005, a única norma do sistema concursal que prevê a intervenção jurisdicional sobre a 

manifestação dos credores.

Assim, não havendo provas de eventual fraude por parte dos 

credores e seus representantes, não se vislumbra a possibilidade de intervenção do Judiciário 

quanto aos votos dos credores na AGC.   

Diante de todo exposto, passo à análise do plano de recuperação 

judicial unitário e das cláusulas que merecem ajustes, em conformidade com a Lei nº 11.101/2005, 

recentemente alterada pela Lei nº 14.112/2020, e com a jurisprudência consolidada sobre os temas 

respectivos:

i() Cláusula 3.1. e seus subitens. Créditos Trabalhistas (fls. 24.637/24.640):

O art. 54 da LFRJ, dispõe expressamente que os créditos 

trabalhistas deverão ser pagos, no prazo máximo de 1 ano, ou estendido em 02 anos se 

preenchidos os requisitos descritos no §2º do mesmo artigo, conforme redação dada pela Lei 

14.112/2020.
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Nos termos do Enunciado I, do Grupo de Câmaras Reservadas de 

Direito Empresarial, o prazo máximo para pagamento dos créditos trabalhistas e oriundos de 

acidente do trabalho, sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, é de 12 (doze) meses, contados 

da decisão que homologar o plano. Tal disposição também atinge os créditos incluídos no curso da 

Recuperação Judicial, sendo que a data do término dos 12 (doze) meses da decisão que homologou 

o plano de recuperação judicial deve ser considerada como termo final do pagamento dos credores 

trabalhistas.

No presente caso, não se vislumbra o preenchimento cumulativo 

dos requisitos previstos no §2º, do art. 54 da LRF, uma vez que a garantia ofertada é a cessão 

fiduciária sobre 10% dos direitos creditórios, não se mostrando, portanto, suficiente para 

adimplemento integral dos débitos trabalhistas.

Desse modo, destaca-se a necessidade de que os pagamentos aos 

credores trabalhistas não ultrapassem o prazo de 12 (doze) meses da homologação do Plano, em 

qualquer das modalidades elencadas, nos termos do artigo 54 da Lei nº 11.101/2005, e do 

Enunciado I, do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo.

Quanto à limitação do pagamento dos créditos trabalhistas ao 

montante 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, apesar de o Enunciado XIII se encontrar em 

revisão pelo Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial, este ainda se encontra vigente 

e indica que é admitido, no âmbito da recuperação judicial, a aplicação do limite de 150 salários 

mínimos, previsto no art. 83, I, da Lei nº 11.101/2005, que restringe o tratamento preferencial dos 

créditos de natureza trabalhista (ou a estes equiparados), desde que isto conste expressamente do 

plano de recuperação judicial e haja aprovação da respectiva classe, segundo o quórum 

estabelecido em lei.

O C. Superior Tribunal de Justiça também tem entendimento no 

sentido de que é lícito o estabelecimento de patamares máximos para que os créditos trabalhistas e 

equiparados tenham um tratamento preferencial, convertendo-se, o que sobejar desse limite 

quantitativo, em crédito quirografário, como se pode verificar no voto do Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, verbis:

“O entendimento manifestado pelo tribunal de origem está em consonância com 

o desta Corte, no sentido de ser possível a limitação de pagamento dos créditos 
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trabalhistas ou equiparados prevista no art. 83, I, da Lei nº 11.101/2005, pode ser 

aplicada às empresas em recuperação judicial, desde que devidamente previsto 

pelo respectivo Plano, que é o instrumento que prevê a forma de pagamento dos 

créditos.” (REsp nº 1920968).

Referido posicionamento jurisprudencial se mostra benéfico, uma 

vez que demonstra equilíbrio entre os direitos e interesses dos envolvidos, diante da sensibilidade 

com o fluxo de pagamento inicial do plano, no período em que a empresa apresenta maiores 

dificuldades em decorrência da crise e, de outro lado, respeito ao pagamento de verbas de caráter 

alimentar em patamar que permita a subsistência condigna daquele que irá receber o estipêndio, 

tudo com vistas à efetividade do processo de recuperação judicial.

No mais, conforme apontado pela Administradora Judicial, em 

relação à Cláusula 3.1.3, deverá também abarcar os créditos vencidos em outubro de 2021, até o 

limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, uma vez que o pedido de recuperação 

judicial se deu em 15/10/2021. 

Assim, altero a referida cláusula e seus subitens de ofício para que 

sejam adequados aos termos dos precedentes e Enunciados acima citados, devendo observar, em 

todos os casos, o prazo previsto no art. 54, da Lei nº 11.101/2005.

i() Cláusulas 2.3 (fls. 24.637), 2.4 (fls. 24.637); 5 e seus subitens; e 6 e seus subitens – Alienação 

de Bens e Reorganizações Sociaetárias

Como bem destacado pela Administradora Judicial, consigna-se 

que as alienações e onerações de bens devem observar o disposto no art. 66, da Lei nº 

11.101/2005.

Para evitar futuras discussões decorrentes da redação das cláusulas 

acima mencionadas, mister ressaltar que a venda de UPIs e de ativos permanentes deverão ser 

realizadas mediante aplicação dos arts. 60, 66 e 141 a 144, todos da Lei 11.101/2005, durante o 

período de supervisão judicial previsto no art. 61 do aludido diploma legal, consoante 

jurisprudência consolidada do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. Nesse sentido, para 

exemplificação: AgI nº 2136654-67.2017.8.26.0000, rel. Des. Alexandre Alves Lazzarini.
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Embora as operações de reorganização societária sejam regulares e 

em certa medida importantes ao processo de soerguimento das atividades empresariais em sede de 

recuperação judicial, salutar que a aludida cláusula seja aplicada de acordo com o entendimento 

proposto no AgI de autos nº 2136654-67.2017.8.26.0000, da relatoria do Eminente Desembargador 

Alexandre Alves Lazzarini, no sentido de que tais operações sejam submetidas ao crivo do Poder 

Judiciário, durante o período de supervisão judicial, para evitar eventual conduta de 

desvirtuamento patrimonial em detrimento do cumprimento do plano, verbis:

A respeito, destaca-se que inexiste óbice à “cisão, incorporação, fusão ou 
transformação de sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão de 
cotas ou cessão, respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação 
vigente”, nem à “constituição de sociedade de propósito específico para 
adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos do devedor”, conforme art. 50, 
II e XVI, da Lei nº 11.101/05. 
Daí porque, não é ilegal a cláusula 9.11 na parte em que autoriza a aquisição ou 
constituição de novas empresas. 
Inclusive, no julgamento do agravo de instrumento nº 
2001458-62.2016.8.26.0000, também interposto pelo “HSBC” em outra 
recuperação judicial com cláusula semelhante, esta 1ª Câmara de Especializada 
em Direito Empresarial, sob a Relatoria do Des. Fortes Barbosa, reconheceu a 
validade da cláusula que permite a constituição ou aquisição de novas empresas, 
pois “possibilita o fomento das atividades da recuperanda, com a expansão de 
suas atividades, o que está em consonância com a garantia constitucional da livre 
iniciativa e concorrência” (j. em 16/03/2016). 
Todavia, não é possível verificar, no referido acórdão, o exato teor da cláusula 
respectiva, enquanto que, no caso concreto, a cláusula impugnada pelo banco 
permite a constituição ou aquisição de novas empresas, ressaltando que estarão 
“fora do âmbito do processo de recuperação judicial”. 
Nesse diapasão, verifica-se que a cláusula ora impugnada cria um direito 
absolutamente potestativo para as recuperandas, que poderiam livremente 
constituir ou adquirir novas empresas livres do processo de recuperação, 
conforme sua exclusiva conveniência e oportunidade, desvirtuando patrimônio 
para frustrar o cumprimento de suas obrigações. 
Daí porque, justifica-se o parcial provimento do recurso para condicionar tais 
constituições ou aquisições de novas empresas ao crivo judicial e também do 
administrador nomeado.

No julgamento do aludido agravo, o Eminente Desembargador 

Fortes Barbosa, em sua declaração de voto, também pontua a necessidade de supervisão judicial 

para as operações societárias previstas no plano, como forma de preservação de seu cumprimento 

e para evitar eventual dissipação patrimonial que poderia causar prejuízo aos credores, assim 

vernaculamente posto:

Ressalvo, tão somente, que quando do julgamento do Agravo de Instrumento 
2001458-62.2016.8.26.0000, de minha relatoria, constou, a respeito de cláusula 
autorizativa da constituição de novas sociedades por iniciativa da então 
recuperanda que: 
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“A previsão da possibilidade de constituição ou aquisição de novas empresas 
(Cláusula 11.10), por outro lado, possibilita o fomento das atividades da 
recuperanda, com a expansão de suas atividades, o que está em consonância com 
a garantia constitucional da livre iniciativa e concorrência.” 
Não havia, pelo que consta, a exclusão da fiscalização própria à recuperação 
judicial junto a estas eventuais e futuras pessoas jurídicas criadas e esta exclusão 
é, precisamente, geradora de preocupação, pois potencializa transferências 
patrimoniais sequenciadas, com prejuízo para a comunidade de credores. 
Criar novas pessoas jurídicas não é ilegal, mas penso que estas novas pessoas 
jurídicas não podem, ao contrário do que pretende a recuperanda, simplesmente, 
serem deixadas “de fora”. 
O âmbito de incidência dos artigos 22, Inciso II, alínea “a”, e 27, inciso I, alínea 
“a”, e inciso II, alínea “c”, sempre da Lei 11.101/2005, precisa ser preservada

Diante do exposto, de rigor a aprovação da aludida cláusula, 

sujeitando as operações de reorganização societária com as condicionantes propostas no plano, 

acrescidas de supervisão judicial, com auxílio do administrador judicial, durante o prazo previsto 

no art. 61 da Lei 11.101/2005.

i() Cláusula 3.7.1.1 (fls. 24.652)

A cláusula 3.7.1.1 estabelece que, havendo majoração de crédito 

decorrente de decisão judicial ou acordo entre as partes, a diferença entre o crédito reconhecido 

por meio de decisão judicial ou acordo entre as partes e o montante listado na relação de credores, 

será pago na forma prevista para os créditos retardatários de cada classe. 

Ocorre que, para os créditos que são objeto de incidentes de 

impugnação ou habilitação de crédito tempestivo, nos termos do art. 8º da LRF, não poderão ser 

considerados créditos retardatários. Assim, caberá ao credor escolher uma das opções constantes 

no plano, relativa à classe do seu crédito, observando-se o prazo para o envio da escolha.  

i() Cláusulas 3.1.4 (fls. 24.640); 3.2.3 (fls. 24.641); 3.3.5 (fls. 24.648)e 3.4.3 (fls. 24.50)

As cláusulas 3.1.4, 3.2.3, 3.3.5 e 3.4.3 estabelecem que os credores 

retardatários deverão encaminhar notificação às Recuperandas, comunicando (a) a publicação da 

decisão que determinar a inclusão do crédito na Lista de Credores; ou (b) havendo recurso 

processado com efeito suspensivo contra a referida decisão, a publicação da decisão monocrática 
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ou colegiada. Todavia, relembra-se que as decisões são devidamente publicadas através do diário 

oficial, por meio dos patronos constituídos nos autos, razão pela qual não se justifica a necessidade 

de envio de notificação às Recuperandas para informar a publicação da decisão judicial.

Assim, o prazo estabelecido nas referidas cláusulas, deverá ser 

contabilizado a partir da publicação da decisão junto ao órgão oficial.

i() Cláusula 7.1.2. Divulgação da oferta de aquisição de créditos concursais (fls. 24.661)

A Cláusula 7 prevê a possibilidade de as Recuperandas adquirirem 

certa quantidade de créditos concursais de uma ou mais classes, por meio de oferta dirigida aos 

credores concursais.  

Diante disso, a cláusula 7.1.2 prevê que a divulgação da oferta será 

por meio de edital no diário oficial e/ou jornal de ampla circulação. 

Todavia, em homenagem ao princípio da transparência, caso haja 

interesse das Recuperandas em adquirirem os créditos concursais antes do encerramento do 

processo recuperacional, deverão informar nos autos a referida oferta, para que sejam intimados 

todos os credores através do diário oficial. 

Além disso, as Recuperandas deverão observar o princípio da par 

conditio creditorum, a fim de que a oferta não privilegie determinados credores em detrimento de 

outros, o que também demandará análise do Juízo sobre a oferta a ser oportunamente apresentada.

i() Cláusula 8.5. Quitação:

Como também apontada pela Administradora Judicial, o plano de 

recuperação judicial unitário efetivamente não pode alcançar os terceiros coobrigados, dentre eles 

os avalistas, que não se submetem aos efeitos da recuperação judicial. Contudo, tratando-se de 

direito patrimonial disponível, qualquer cláusula que preveja a liberação das garantias em face dos 

devedores ou coobrigados deve ter seus efeitos restritos aos credores que aprovaram o plano de 

recuperação judicial unitário sem ressalvas nesse sentido. 
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A aprovação desta cláusula fica condicionada a estrita observância 

do art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005, uma vez que o direito de persecução do crédito contra 

coobrigados não pode ser extinto por deliberação contrário a texto legal expresso.

i() Cláusula 3.7.4.1. Ausência de indicação de Contas Bancárias (fls. 24.653)

As Recuperandas deverão diligenciar na busca das informações 

bancárias dos credores, a fim de que não haja prejuízo aos mesmos em caso de problemas no envio 

de seus dados bancários, devendo criar endereço eletrônico para que os credores possam ter um 

canal de acesso e envio da informação. Todavia, na hipótese de culpa ou omissão exclusiva do 

credor, eventual falta de pagamento não será considerada como descumprimento do plano 

aprovado.

i() Cláusula 4.2. Envio de Documentos (fls. 24.658)

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente aos credores, 

que deverão informar seus dados bancários diretamente às recuperandas, ficando vedado, desde 

já, quaisquer depósitos nos autos.

As opções de pagamento escolhidas pelos credores, deverão ser 

indicados, EXCLUSIVAMENTE, através do endereço eletrônico rj.coesa@coesa.com.br, sendo 

desconsideradas as apresentações de tais informações nos autos deste processo.

Observa-se, outrossim, que o plano de recuperação judicial 

unitário foi aprovado pela Assembleia Geral de Credores conforme os critérios estabelecidos pelo 

artigo 45, da Lei nº 11.101/2005.

As demais cláusulas do plano devem ser homologadas nos seus 

termos, não havendo ilegalidades nos termos convencionados entre as devedoras e seus credores, 

mantendo-se a autonomia privada das partes. Não há violação à boa-fé objetiva e deve prevalecer 

a vontade coletiva que se extraiu da AGC realizada.
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No mais, a lógica do processo de recuperação de empresas reside 

na divisão de ônus entre os agentes de mercado, com vistas à consecução do bem maior 

representado pelos benefícios sociais decorrentes da manutenção da atividade empresarial.

Repita-se: se a empresa é viável, justifica-se a imposição de ônus 

compartilhados aos interessados privados, vez que o resultado social é relevante e deve ser 

prestigiado pela lei, ainda que fora do âmbito das partes do processo. No caso dos autos, é nítido 

que as devedoras vêm apresentando sua contrapartida ao processo recuperacional, fazendo gerar 

benefícios econômicos e sociais que a lei busca preservar.

Ressalta-se que as Recuperandas deverão continuar prestando 

todas as informações atinentes à reestruturação do Grupo Coesa, as quais deverão ser tratadas 

unicamente no incidente de apuração de fatos nº 0050481-26.2021.8.26.0100.

Há que se enfrentar, ademais, a exigência dos artigos 57 e 68 da 

Lei nº 11.101/2005, no que tange às certidões negativas de débitos tributários ou a comprovação 

do parcelamento dos débitos tributários.

Em relação à apresentação de CND por parte das Recuperandas ou 

a comprovação de que as devedoras estão em processo de equalização de seu passivo tributário, 

importante ressaltar a profunda alteração do tema da Lei 11.101/2005 pela Lei nº 14.112/2020, 

com o fornecimento de diversos instrumentos de readequação do seu passivo fiscal, já não mais 

vigorando os termos do inconstitucional artigo 43 da Lei 13.043/2014.

Nesse sentido, foram introduzidas condições mais vantajosas para 

o equacionamento do passivo fiscal de recuperandas e, em favor do Fisco, foi incluída nova 

hipótese de convolação da recuperação judicial em falência, consistente no descumprimento do 

parcelamento ou da transação ajustados com a devedora (Lei nº 11.101/2005, art. 73, VI), tudo a 

corroborar a relevância do tema acerca do saneamento fiscal.

Assim, se o devedor já dispõe de mecanismos adequados para 

regularizar seu passivo tributário, não se pode mais desconsiderar o disposto nos art. 57 e 68, da 

Lei nº 11.101/2005. 

Além disso, um dos fatores de soerguimento da atividade é a 

demonstração da capacidade de cumprimentos das obrigações tributárias inerentes à atividade, 
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como um dos elementos que permitam aferir o restabelecimento da saúde econômico-financeira do 

empresário em recuperação judicial. 

O próprio instituto da recuperação judicial não pode servir como 

anistia às obrigações tributárias existentes até o momento do pedido, sob pena de se transformar 

um instrumento lídimo de reestruturação em um escudo para a prática de ilícitos. 

Entretanto, apesar da grande divergência que o tema vem 

causando nos Tribunais, não se ignora que há decisões diametralmente opostas. Em recentes 

decisões, o C. Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a apresentação das 

certidões negativas de débitos tributários não constitui requisito obrigatório para a concessão da 

recuperação judicial:

"A apresentação das certidões negativas de débitos tributários não constitui 
requisito obrigatório para a concessão da recuperação judicial da empresa 
devedora ante a incompatibilidade da exigência com a relevância da função 
social da empresa e o princípio que objetiva sua preservação. Precedentes." (TJ-
SP, AgInt no REsp n. 1.984.153-MG, 3ª T., Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 
em 06.06.2022) 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO. 
APRESENTAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. FINALIDADE DO INSTITUTO. 
INCOMPATIBILIDADE. 1. A apresentação de certidão negativa de débitos 
fiscais pelo contribuinte não é condição imposta ao deferimento do seu 
pedido de recuperação judicial. Precedentes. 2. Agravo interno não provido." 
(TJ-SP, AgInt no AREsp n. 1.841.841-RJ, 4ª T., Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
j. em 09.05.2022) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ART. 57 DA LEI 11.101/05 E ART. 191-A DO 
CTN. EXIGÊNCIA INCOMPATÍVEL COM A FINALIDADE DO 
INSTITUTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA E FUNÇÃO 
SOCIAL. APLICAÇÃO DO POSTULADO DA PROPORCIONALIDADE. 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI 11.101/05. 1. Consoante a 
jurisprudência desta Corte, a apresentação de certidões negativas de débitos 
tributários não constitui requisito obrigatório para concessão da 
recuperação judicial do devedor. Isso porque os motivos que fundamentam a 
exigência da comprovação da regularidade fiscal do devedor (assentados no 
privilégio do crédito tributário), não tem peso suficiente - sobretudo em função 
da relevância da função social da empresa e do princípio que objetiva sua 
preservação - para preponderar sobre o direito do devedor de buscar no processo 
de soerguimento a superação da crise econômico-financeira que o acomete. 2. 
Agravo interno não provido." (TJ-SP, AgInt no AREsp n. 1.597.261-SP, 3ª T., 
Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 11.04.2022)

No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça de São Paulo:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Concessão da 
recuperação, fixando prazo para apresentação de certidões negativas de 
débitos fiscais. Possibilidade. Art. 57 da LRF. Inexistência de direito adquirido 
ao regime jurídico decorrente de construção jurisprudencial. Superveniência de 
alterações na lei de recuperação e falência. Tempus regit actum. AGC realizada 
durante a vigência da Lei 14.112/2020. Incidência da lei nova. Precedentes. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP; AI 
2229302-27.2021.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 23/02/2022; Data de 
Registro: 24/02/2022)

Neste caminhar, atendo-se à petição juntada às fls. 27.255/27.032, 

item II, alegam as Recuperandas que “a Transação Tributária na Procuradoria da Fazenda 

Nacional, na modalidade individual, é o melhor caminho, eis que, para além da flexibilidade na 

negociação do fluxo de pagamento, prevê desconto de até 70% da dívida e prazo de pagamento 

em até 120 meses, consoante o disposto na Lei nº 13.988/20, regulamentada pela Portaria PGFN 

nº 2.382/21”, e que, considerando a recente alteração legislativa, que passou a “garantir aos 

contribuintes o direito de amortizar a dívida junto ao Fisco com a utilização de créditos de 

prejuízo fiscal e base negativa da CSLL”, foram realizadas reuniões com a PGFN em maio e 

agosto de 2022.

Ainda, afirmam que, consoante documento juntado às fls. 27.302, 

em 22/09/2022, as Recuperandas apresentaram formalmente sua Proposta de Transação 

Individual, encontrando-se atualmente “em análise” na Divisão de Grandes devedores da PGFN - 

3ª Região, estando comprometidas com a regularização do seu passivo fiscal e a emissão das 

certidões negativas de débitos exigidas nos termos do artigo 57, da Lei nº 11.101/2005, 

ponderando, contudo, que a negociação com o Fisco tem “particularidades e dificuldades que 

fogem do controle das Recuperandas, o que, por muitas vezes, resultam na necessidade de prazos 

maiores para se chegar a um acordo definitivo. Conforme visto acima, esta demora não pode ser 

imputada às Recuperandas e nem a estas prejudicar”.

Ao final, as Recuperandas pedem para que sejam dispensadas “da 

apresentação de CND para participação em licitações e manutenção da contratação perante 

quaisquer órgãos do Poder Público por 90 (noventa) dias corridos, com o compromisso das 

Recuperandas em apresentar suas certidões negativas de débitos tão logo se finalize as 

negociações com o Fisco”, estendendo-se, assim, os efeitos do item 2.1 da decisão de deferimento 
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do processamento também para a fase de cumprimento do plano de recuperação judicial unitário.

Ante o exposto, considerando que (a) restou comprovado que as 

Recuperandas estão tomando as providências necessárias para a equalização de seu passivo 

tributário; (b) as Recuperandas protocolizaram, às 18h23m do dia 22/09/2022, a Proposta de 

Transação Individual junto à PGFN 3ª Região, estando em análise por aquela Procuradoria; (c) as 

alegações atinentes aos agendamentos, reuniões e negociações prévias acerca da Proposta de 

Transação Individual, iniciadas a partir de março de 2022, estão corroboradas com os documentos 

juntados às fls. 27.283/27.301, (d) a morosidade na análise da Proposta de Transação Individual e 

demais procedimentos inerentes à PGFN, de fato, não pode ser imputada às Recuperandas, (e) a 

documentação juntada aos autos, as quais demonstram terem as Recuperandas adotado 

comportamento de protividade na resolução do seu passivo fiscal, defiro a dispensa de CND para a 

concessão da recuperação judicial, esclarecendo, entretanto, que não haverá proteção contra 

eventuais exações fiscais durante o período de supervisão judicial de cumprimento do plano, tendo 

em vista se tratar de crédito extraconcursal ao qual deverá ser aplicada a cláusula 3.8 do PRJ (fls. 

24.657)

Abra-se vista à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Divisão 

de Grandes Devedores da PGFN 3ª região) para que exare ciência da decisão de homologação do 

plano de recuperação judicial unitário e concessão da recuperação judicial às devedoras, com as 

ressalvas acima elencadas, ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico 

encontra-se disponível no endereço http://esaj.tjsp.jus.br.

Igualmente, nos exatos termos do art. 59, §3º, da Lei nº 

11.101/2005, intime-se eletronicamente “Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, 

Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento” para ciência da decisão 

homologatória aqui proferida.

Portanto, com fundamento no artigo 58, caput, da Lei nº 

11.101/2005, com as observações constantes nesta decisão, homologo, com ressalvas, o plano de 

recuperação judicial unitário apresentado pelas devedoras e aprovado pelos credores em 

assembleia, e concedo a recuperação judicial à COESA PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA 

S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.348.721/0001-64; CONSTRUTORA COESA S.A., inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 14.310.577/0001-04; COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.738.697/0001-68; COESA ENGENHARIA LTDA., inscrita no 
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CNPJ/MF sob o nº 13.578.349/0001-57; COESA LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR S.A., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.738.703/0001-87; OAS INVESTMENTS LIMITED, registrada 

sob nº 1503490 e OAS FINANCE LIMITED, registrada sob o nº 1766299, com fundamento no 

art. 58 da Lei n. 11.101/05.

Nos termos da nova redação do art. 61 da Lei 11.101/2005, 

determino que o período de supervisão judicial seja de 01 ano, a contar desta decisão, para que 

possa haver a fiscalização do pagamento dos créditos trabalhistas, bem como da readequação dos 

passivos extraconcursais não abarcados por esta recuperação judicial.

P . R . I . C . 

São Paulo, 24 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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